
 ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IMBITUBA: 

EMENDA 

Nº  02 

x Supressiva à Proposição  

  
 Substitutiva PL 5.312 

 Aditiva  

 Modificativa  

 

SUB-

EMENDA 

Nº _____ 

 Supressiva À EMENDA  

 Substitutiva Nº  

 Aditiva Da Proposição  

 Modificativa Nº  

 

 

 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final vem na forma regimental, apresentar a 

V.Exa., para deliberação do Soberano Plenário, a Emenda acima identificada, para alteração do 

seguinte dispositivo da Proposição também supra nominada: 
  
  
 Dispositivo 

Artigo Parágrafo Inciso Alínea Item Anexo Ementa 

4º        

 Teor da Emenda/Sub-Emenda 

  Suprimir o art 4º: 

 

Art. 4º. .... (suprimido) 

 

 

 Justificativa: 

A supressão do artigo 4º se justifica, uma vez que o projeto de lei não acarretará em despesas.  

 
 

Favorável 
Michell Nunes 

 

Presidente  

 
Favorável                                                   Favorável 

Bruno Pacheco Walfredo Amorim 
Vice-Presidente Membro 

 
 

 

 

 

 


